
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL), REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2020, 
com base no Artigo 149-A do Regimento Interno e na forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 
26 de dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER e o Juiz Federal FLAVIO OLIVEIRA LUCAS, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011858-07.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: FUNDACAO LIBERTAS DE SEGURIDADE SOCIAL (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL (OAB RJ114798) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047253-82.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: XPRIME COMERCIAL LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ROGERIO RUFINO SIMOES (OAB RJ171030) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-21.2014.4.02.5004/ES (PAUTA: 37) 

APELANTE: RALPH TADEU RODRIGUES MACIEL (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE TEIXEIRA NADER (OAB ES007517) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-28.2013.4.02.5001/ES (PAUTA: 40) 

APELANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

APELADO: A MADEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ARTENIO MERCON (OAB ES004528) 
ADVOGADO: DAIANE TAMBERLINI (OAB ES016376) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008851-47.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A 
ADVOGADO: RAFAEL MARIO FERRARI DEMELLO (OAB ES013902) 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 

AGRAVADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
ADVOGADO: RAFAEL HENRIQUE GUIMARÃES TEIXEIRA DE FREITAS (OAB ES014064) 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: PAULO FERNANDO CORRÊA 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010846-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 64) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

AGRAVADO: IPHAN-INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5023686-
34.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65) 

APELANTE: NATANAEL DE CARVALHO BRUNO (AUTOR) 
ADVOGADO: SUZANA GOULART DE MACEDO DE FARIA (OAB RJ167276) 

APELANTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OS MESMOS 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000603-78.2008.4.02.5116/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: CELMO FERNANDES MOREIRA 

APELANTE: JOAO BATISTA SILVA CORREA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ BERNARDO ROCHA GOMIDE (OAB RJ018411) 
ADVOGADO: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (OAB RJ144825) 

APELANTE: JUCEIMARCIA PINTO VAZ (RÉU) 
ADVOGADO: SERGIO DE SOUZA MACEDO (OAB RJ091435) 

APELANTE: PAULO CESAR ROZENDO GONCALVES (RÉU) 
ADVOGADO: SERGIO DE SOUZA MACEDO (OAB RJ091435) 

APELANTE: SYLVIO LOPES TEIXEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: KATIA CRISTINA MONTEIRO DOS SANTOS (OAB RJ116312) 
ADVOGADO: GUILHERME RODRIGUES PACHECO (OAB RJ129952) 
ADVOGADO: AUGUSTO HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA WERNECK MARTINS (OAB 
RJ054288) 
ADVOGADO: EDUARDO PACHECO DE CASTRO (OAB RJ112780) 
ADVOGADO: FLAVIO DIZ ZVEITER (OAB DF025470) 
ADVOGADO: RICARDO DE SOUZA NUNES (OAB RJ059178) 

APELANTE: ALESSANDRA MORAES MAIA (RÉU) 
ADVOGADO: GUILHERME RODRIGUES PACHECO (OAB RJ129952) 
ADVOGADO: EDUARDO PACHECO DE CASTRO (OAB RJ112780) 

APELANTE: JOAO LUIS DE FARIA (RÉU) 
ADVOGADO: SERGIO DE SOUZA MACEDO (OAB RJ091435) 

APELANTE: RIVERTON MUSSI RAMOS (RÉU) 
ADVOGADO: FABIO MEDINA OSORIO (OAB RJ160107) 
ADVOGADO: LUCIANO FIRMO MANHAES DE CARVALHO (OAB RJ131628) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: JOBEL LOPES VIEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ BERNARDO ROCHA GOMIDE (OAB RJ018411) 
ADVOGADO: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (OAB RJ144825) 

APELANTE: LUIZ FERNANDO BORBA PESSANHA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ BERNARDO ROCHA GOMIDE (OAB RJ018411) 
ADVOGADO: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (OAB RJ144825) 

APELANTE: SIMONE MARINS QUARESMA (RÉU) 
ADVOGADO: GUILHERME RODRIGUES PACHECO (OAB RJ129952) 
ADVOGADO: EDUARDO PACHECO DE CASTRO (OAB RJ112780) 

APELANTE: BENEDITO BORBA PESSANHA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ BERNARDO ROCHA GOMIDE (OAB RJ018411) 
ADVOGADO: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (OAB RJ144825) 

APELANTE: JORGE MANOEL NUNES PEREIRA (RÉU) 
ADVOGADO: SERGIO DE SOUZA MACEDO (OAB RJ091435) 

APELANTE: VIEIRA E PESSANHA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ BERNARDO ROCHA GOMIDE (OAB RJ018411) 
ADVOGADO: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (OAB RJ144825) 

APELADO: OS MESMOS 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005383-18.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 87) 

APELANTE: FERNANDA SALVADOR DONATO (RÉU) 
ADVOGADO: RAQUEL MOREIRA DE ARAUJO (OAB RJ177177) 

APELANTE: ALEX MARCIO DONATO (RÉU) 
ADVOGADO: RAQUEL MOREIRA DE ARAUJO (OAB RJ177177) 

APELANTE: DONATO TRANSPORTES LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RAQUEL MOREIRA DE ARAUJO (OAB RJ177177) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032798-56.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

APELANTE: MARCOS ANTONIO GAMA ANASTACIO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DIEGO ARTHUR IGARASHI SANCHEZ (OAB PR092543) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO RIO DE 
JANEIRO - MINISTÉRIO DO TRABALHO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012598-05.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 97) 

AGRAVANTE: SALVADOR VASQUES AURIEMA TURCO 
ADVOGADO: RODRIGO PANETO (OAB ES009999) 
ADVOGADO: MARIA APARECIDA LILA DASSIE (OAB ES011699) 
ADVOGADO: NATALIA DADALTO SUZANO (OAB ES018968) 
ADVOGADO: ARTHUR REIS RIANI BRITTO (OAB ES026846) 

AGRAVANTE: UNIAO FABRICACAO E MONTAGEM LTDA 
ADVOGADO: RODRIGO PANETO (OAB ES009999) 
ADVOGADO: MARIA APARECIDA LILA DASSIE (OAB ES011699) 
ADVOGADO: NATALIA DADALTO SUZANO (OAB ES018968) 
ADVOGADO: ARTHUR REIS RIANI BRITTO (OAB ES026846) 

AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5015623-
83.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MUNICIPIO DE JACUTINGA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO (OAB DF057449) 

APELADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0129346-
19.2015.4.02.5001/ES (PAUTA: 138) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: VITORIAGATTI SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI 
ADVOGADO: ROVENA ROBERTA DA SILVA LOCATELLI (OAB ES012767) 
ADVOGADO: MARCUS FILIPE ARMOND DA COSTA NUNES (OAB ES021282) 
ADVOGADO: JÚLIA MAGALHÃES BRUM (OAB ES021264) 
ADVOGADO: JOÃO COSTA NETO (OAB ES019497) 
ADVOGADO: RODRIGO SILVA MELO (OAB ES009714) 
ADVOGADO: MARCELLO GONCALVES FREIRE (OAB ES009477) 
ADVOGADO: SERGIO CARLOS DE SOUZA (OAB ES005462) 
ADVOGADO: MARIANA MARTINS BARROS (OAB ES009503) 
ADVOGADO: FELIPPE PROBA SOARES (OAB ES018458) 
ADVOGADO: ROBERTA CONTI RAMOS CALIMAN (OAB ES017416) 
ADVOGADO: CHRISCIANA OLIVEIRA MELLO (OAB ES007076) 
ADVOGADO: FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA (OAB ES007708) 
ADVOGADO: RODRIGO CARLOS DE SOUZA (OAB ES007933) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040933-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-50.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CESAR GARCIA DO LAGO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061536-86.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: LUIZ EUGENIO DE SIQUEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500506-14.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: VINICIO GUIMARAES SALVAREZZA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRF/RJ, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME 
PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022523-82.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: CARLOS ROBERTO MARCOLINO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: WALDIR ANDRADE ROSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: GILVAN BORGES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARISA SEBASTIANA GONCALVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DOS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5065842-03.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

APELADO: FLEC CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E INFORMATICA LTDA 
(AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO (OAB RJ169984) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, TIDA POR CONSIGNADA, E AO RECURSO, COM A MAJORAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO 
CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0095907-71.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLOS AUGUSTO FIGUEIREDO CORREA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 



APELANTE: EDUARDO PEREIRA NUNES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: WANTUIR ALVES GALVAO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: DANILO SA BARRETO BARROS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: RUBEM LECI OLIMPIO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005916-79.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AUGUSTINHA DO ESPIRITO SANTO TERENCIO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: MARIA DE ALMEIDA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017133-34.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FERNANDO JOSE MARTINS COUTINHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JADER RODRIGUES DE FARIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: GILBERTO SOUZA MACHADO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: FRANCISCO AURELIO DUARTE LEAL (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JOSE CARLOS FIRMINO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 



APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022360-39.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURICIO MARQUES DOMINGUES (OAB RJ181618) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, MAJORANDO A VERBA 
HONORÁRIA EM 1% SOBRE O ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000422-85.2018.4.02.5004/ES (PAUTA: 12) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: RONAN BORGES FREIRES (AUTOR) 
ADVOGADO: ICARO LOYOLA DE OLIVEIRA CALMON MACHADO (OAB ES012931) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: PREMAX ENGENHARIA LTDA (MASSA FALIDA/INSOLVENTE) (RÉU) 
ADVOGADO: REYNALDO STRUTZ LEAL MATIELO SILVA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF PARA RECONHECER SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM QUANTO AOS PEDIDOS RELACIONADOS AO ATRASO DA OBRA, 
EXTINGUINDO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM BASE NO ART. 485, VI, DO 
CPC/15; E PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS RELATIVOS AOS ENCARGOS INCIDENTES NA FASE DE CONSTRUÇÃO, A 
TÍTULO DE JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, COMISSÃO 
PECUNIÁRIA, FGHAB E IPTU, MANTENDO, NO ENTANTO, INALTERADO O PEDIDO EM 
RELAÇÃO AO REEMBOLSO DOS ALUGUEIS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
COM INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, FICANDO SUSPENSA A SUA 
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074720-14.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA. SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A 
AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0195246-66.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: BIOVIDA SAUDE LTDA. (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS (OAB SP309400) 
ADVOGADO: VLADIMIR VERONESE (OAB SP306177) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA BIOVIDA SAÙDE LTDA, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE 
O ANTRERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, 
DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0126864-86.2015.4.02.5102/RJ (PAUTA: 17) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BERNADETTE BOUSADA DE MENDONCA 
ADVOGADO: MARCOS TULIO FERREIRA SANTOS VIEIRA (OAB RJ134513) 

APELADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0217015-33.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALEX ROCHA APARECIDO 
ADVOGADO: THAYS ROCHA DE CARVALHO CORRÊA SILVA (OAB MS009030) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000179-59.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: FABIANE VIDAL DE OLIVEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: LIVIA APARECIDA TOSTES (OAB RJ165965) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 



PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE RÉ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004849-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: TULIO FABRICIO CAVALCANTI (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SILVIO ROBERTO SILVA LOPES DE SOUZA (OAB RJ137906) 
ADVOGADO: LUCIANA SANTOS COSTA (OAB RJ214277) 

APELANTE: LUCIA SILVA FABRICIO CAVALCANTI (INTERESSADO) 
ADVOGADO: SILVIO ROBERTO SILVA LOPES DE SOUZA (OAB RJ137906) 
ADVOGADO: LUCIANA SANTOS COSTA (OAB RJ214277) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (INTERESSADO) 

INTERESSADO: COMANDANTE DA MARINHA - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO IMPETRANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024864-81.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: VITOR HUGO DA ROCHA FRAGOSO (AUTOR) 
ADVOGADO: GRAZIELA SUELI MENINI (OAB RJ121085) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, MAJORANDO OS HONORÁRIOS EM 1% SOBRE O VALOR 
ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC/2015, 
SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002127-60.2019.4.02.5109/RJ (PAUTA: 22) 

APELANTE: GABRIEL SOARES NASCIMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDA RIBAS RUSSO (OAB RJ150940) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMANDANTE - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RESENDE 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO IMPETRANTE. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032241-18.2015.4.02.5106/RJ (PAUTA: 23) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: RENAN GUERRA VITRAL 
ADVOGADO: FABIO STEFANI (OAB RS046571) 
ADVOGADO: LARISSA FIALHO MACIEL LONGO (OAB RS057388) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012094-22.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

APELANTE: ANNA ANGELA MADUREIRA DE BARROS (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
DO ARTIGO 98, § 3º, POR SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006037-62.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: ELIZABETH BALTHAZAR DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA BASTOS FRAZAO (OAB RJ128254) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DE 
1% SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, SUSPENSA SUA 
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019471-15.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE (AUTOR) 
PROCURADOR: NATHALIA PEREIRA MENEZES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016007-46.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EXPEDITO VICENTE DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MERCIA NASCIMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JORGE NASCIMENTO DA FONSECA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: REGILMA LIMA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501646-57.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
ADVOGADO: THIAGO SANTOS ALVES DE SOUSA (OAB RJ151212) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0228243-05.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FELIX ALEXANDER VAN KLEEF 
ADVOGADO: SIMONE VOLOCH MAJZELS (OAB RJ088925) 

APELADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
PROCURADOR: MÁRCIA MARIA NEVES CORREA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081366-62.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31) 

APELANTE: LENILSON SANTOS DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LENILSON SANTOS DO NASCIMENTO (OAB RJ127523) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, NA FORMA SUPRA. SEM HONORÁRIOS RECURSAIS, UMA VEZ QUE A 
MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PRESSUPÕE A CONDENAÇÃO ANTERIOR, 
NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC/2015, O QUE NÃO OCORREU. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068148-64.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: ADILSON FERREIRA DA COSTA (ESPÓLIO) (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARIA DELZA FERNANDES COSTA (INVENTARIANTE) (EXEQUENTE) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME 
PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA PREVISTA 
NO ART. 98, §3º, DO CPC/2015, POR SER O RECORRENTE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5092519-70.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33) 

APELANTE: WELLINGTON VITOR SILVA DA CONCEICAO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ ALBERTO BARBIERI (OAB RJ173275) 
ADVOGADO: WELLINGTON VITOR SILVA DA CONCEICAO (OAB RJ229424) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DOS AUTORES, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 85, §11, 
DO CPC/15, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5064641-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34) 

APELANTE: MUNICIPIO DE IGREJINHA (IMPETRANTE) 



ADVOGADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA (OAB DF029502) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL 
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO IMPETRANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037867-69.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: SANDRA OLIVEIRA RAMOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMEU FERNANDO CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ065722) 
ADVOGADO: PATRICE DESIREE NEVES DE MELLO (OAB RJ112201) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 85, §11, 
DO CPC/15, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026107-94.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

APELANTE: ELIANA TOLEDO GOMES DE MATTOS (REQUERENTE) 
ADVOGADO: RENATO GOMES DE MATTOS MALAFAIA (OAB SP368020) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (REQUERIDO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 85, §11, 
DO CPC/15, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103923-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: FERNANDA DA SILVA PRADO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001817-72.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARCIA CRISTINA RANGEL GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141073-29.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE 
ADVOGADO: RODRIGO CRUZ MONTENEGRO (OAB RJ103400) 
ADVOGADO: ELIAS ANTONIO LEAL DOS SANTOS (OAB RJ196855) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116900-03.2014.4.02.5006/ES (PAUTA: 42) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: TERVAP-PITANGA MINERACAO E PAVIMENTACAO LTDA 
ADVOGADO: ANGELA CAPISTRANO CAMARGO (OAB ES011547) 
ADVOGADO: ANDREA CAPISTRANO CAMARGO (OAB ES011546) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090669-78.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: LAURO SCHUELER FERREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRECI-RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS 



AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090813-52.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: JULIANO TATAGIBA CAMPOS DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRECI-RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5065638-56.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - CORE-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JOAO PAULO CARNEIRO SARAIVA 

APELADO: FERNANDA GIL GARCONE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CORE-RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049237-86.2018.4.02.5106/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: RACOES HELSER LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A 
AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505220-06.2007.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: DOMINGOS CESAR RODRIGUES (EXECUTADO) 

APELADO: CIA TUKY INDUSTRIAL (EXECUTADO) 

APELADO: MARCELO GEORGES KHOURY (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO INMETRO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104330-95.2013.4.02.5110/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: SV MATERIAL HOSPITALAR LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS À VARA 
DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0228726-29.2017.4.02.5103/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: JOSE MARIA FERNANDES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRECI/RJ, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009283-93.2016.4.02.0000/RJ (PAUTA: 52) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: JOSE MARCOS DA FONSECA 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVANTE: JOSE ROSA ALVES 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVANTE: LUIZ ACCACIO ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVANTE: MARIA APARECIDA SANTOS DE MELO 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVANTE: PAULO CESAR DOS SANTOS SOUZA 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVANTE: JOSE MIGUEL PEREIRA BARBOSA 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVANTE: KLEBER PUZER DE ASSIS 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVANTE: LUIZ FERNANDES DA SILVA 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA DE ALMEIDA PEREIRA 
ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVANTE: RONALDO BESERRA FARIAS 



ADVOGADO: MARCELO DAVIDOVICH (OAB RJ053782) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009472-44.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 53) 

AGRAVANTE: EME ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
ADVOGADO: INGRID CARVALHO SALIM (OAB MG067407) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: RONALDO LUIZ REZENDE MALARD 
ADVOGADO: INGRID CARVALHO SALIM 

INTERESSADO: RONALDO LUIZ REZENDE MALARD FILHO 
ADVOGADO: INGRID CARVALHO SALIM 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009397-05.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ZULEICA NASCIMENTO COSTA DA SILVA 
ADVOGADO: NELY DE ALMEIDA (OAB RJ146055) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006545-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 55) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ALMERINDA BORGES GARIBALDI 

INTERESSADO: ANACLETO DA LUZ RODRIGUES 

INTERESSADO: GLAISSON SANTOS COSTA 

INTERESSADO: MARTA DE OLIVEIRA LOPES 



INTERESSADO: VERALICE VAZ 

INTERESSADO: ORLEAN PIRES CAMARA 

INTERESSADO: ANA RAIMUNDA NOGUEIRA CHEVALIER 

INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE PAULA 

INTERESSADO: MARIA ETERNA MENDONCA 

INTERESSADO: MARIA LUCIA VAZ 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006582-69.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: GUSTAVO HENRIQUE MATTOS DANTAS 
ADVOGADO: ANA PAULA LANA CARNEVALE (OAB RJ120676) 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª 
REGIÃO 
PROCURADOR: RACHEL MORAES VALENCA 
PROCURADOR: LUIZ PAULO ARAUJO FARIA 
PROCURADOR: ROGERIO PIRES JANUARIO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011389-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MARILLIA PEREIRA GONCALVES 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009765-14.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: MINERASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE AGREGADOS LTDA 
ADVOGADO: CHRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS (OAB ES012142) 
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE (OAB ES000262B) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: ANDRÉ TERRIGNO BARBEITAS 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012208-35.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63) 

AGRAVANTE: ERICA MARIA DE SOUZA GONCALVES LESSA 
ADVOGADO: CRISTIANE LOUVEM CARVALHO TORTELOTE (OAB RJ189914) 

AGRAVANTE: RONALD DOS SANTOS LESSA 
ADVOGADO: CRISTIANE LOUVEM CARVALHO TORTELOTE (OAB RJ189914) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0129481-
85.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ARY GONCALVES GUERRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIANO DOMINGOS DE ANDRADE (OAB RJ185039) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA E AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL PARA AFASTAR A 
CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012151-
17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 67) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: VERA LUCIA DE CARVALHO GOMES 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O JUÍZO DO 2º JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO - SJRJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012154-
69.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 



SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ELISANGELA SILVA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O JUÍZO DO 2º JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO - SJRJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083159-36.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOSE VALTER DE SA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5050002-84.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EFREM AZEVEDO DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

APELANTE: MARIA DOS ANJOS BELMIRO BUSCACIO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

APELANTE: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

APELANTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA NEVES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

APELANTE: MARIA GORETH SALA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041518-46.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FRUTICOLA IRMAOS FAISAO LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL SOARES PARAISO (OAB RJ141304) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: JACQUELINE CARNEIRO DA GRACA 
PROCURADOR: JANE CRISTINA NASCIMENTO GUIMARAES WANDERLEY 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - 
FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042666-92.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. VERBA HONORÁRIA MAJORADA PARA 11%, NOS TERMOS DO ART. 85, §11º, 
CPC/2015, DEVENDO SER OBSERVADO QUE QUE OS HONORÁRIOS FIXADOS DEVERÃO 
SER DESTINADOS AOS COFRES PÚBLICOS, E NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, TENDO 
EM VISTA O ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL ACERCA 
DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 85, §19, DA LEI 13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 
27 E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016 (TRF ? 2ª REG, PLENO, ARGINC 0011142-13.2017.4.02.0000, 
REL. DES. FED. MARCELO PEREIRA DA SILVA, DJE 28.02.2019). DE CONSEGUINTE, A 
PARCELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDA AO ENTE PÚBLICO DEVERÁ SER 
PAGA À UNIÃO, SENDO INDEVIDO O SEU PAGAMENTO ATRAVÉS DE GRU EMITIDA A 
PARTIR DE LINK EXISTENTE NO SÍTIO ELETRÔNICO DA AGU, CONSIDERANDO QUE TAL 
SISTEMÁTICA ENSEJA RECOLHIMENTO EM FAVOR CCHA (CONSELHO CURADOR DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DAS CARREIRAS DE ADVOGADO DA UNIÃO, DE 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL, DE PROCURADOR FEDERAL, DE PROCURADOR 
DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, DOS QUADROS SUPLEMENTARES EM EXTINÇÃO 
PREVISTOS NO ART. 46 DA MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 
2001), E NÃO DO TESOURO NACIONAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009829-27.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 74) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO FERRARI FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLA GUSMAN (OAB ES007582) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. VERBA HONORÁRIA MAJORADA PARA 11%, NOS TERMOS DO ART. 85, §11º, 
CPC/2015, DEVENDO SER OBSERVADO QUE QUE OS HONORÁRIOS FIXADOS DEVERÃO 
SER DESTINADOS AOS COFRES PÚBLICOS, E NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, TENDO 
EM VISTA O ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL ACERCA 
DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 85, §19, DA LEI 13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 
27 E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016 (TRF ? 2ª REG, PLENO, ARGINC 0011142-13.2017.4.02.0000, 
REL. DES. FED. MARCELO PEREIRA DA SILVA, DJE 28.02.2019). DE CONSEGUINTE, A 
PARCELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDA AO ENTE PÚBLICO DEVERÁ SER 
PAGA À UNIÃO, SENDO INDEVIDO O SEU PAGAMENTO ATRAVÉS DE GRU EMITIDA A 
PARTIR DE LINK EXISTENTE NO SÍTIO ELETRÔNICO DA AGU, CONSIDERANDO QUE TAL 
SISTEMÁTICA ENSEJA RECOLHIMENTO EM FAVOR CCHA (CONSELHO CURADOR DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DAS CARREIRAS DE ADVOGADO DA UNIÃO, DE 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL, DE PROCURADOR FEDERAL, DE PROCURADOR 
DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, DOS QUADROS SUPLEMENTARES EM EXTINÇÃO 
PREVISTOS NO ART. 46 DA MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 
2001), E NÃO DO TESOURO NACIONAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016006-29.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 75) 

APELANTE: DEDETIZADORA MARQUES LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JIULIANNA SANTIAGO ANDRADE (OAB ES012168) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO – 
CREA/ES (EMBARGADO) 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: KENEDY ADANS ROELDES DALLY 
PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA EMBARGANTE, CONSTATADA A AUSÊNCIA DOS 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5081816-80.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGASSIS CARLOS DA SILVA FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO ASSUMPCAO RIBEIRO (OAB RJ180607) 
ADVOGADO: RENATO DA SILVA GOMES (OAB RJ201263) 
ADVOGADO: REGINA DA SILVA GOMES (OAB RJ174583) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016529-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77) 

APELANTE: MARIA JOSE PEREIRA SALAMAO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 



ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SANDRA SALAMAO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JANETE CASAL DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: RUTH LEILA ALONSO DA LUZ (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: NIETE ANANIAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELOS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116474-26.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: ELIETE FRANCISCA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATA CRISTINA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ119032) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



APELANTE: CRISTIANO JORGE PESSANHA CORREIA (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATA CRISTINA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ119032) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001199-11.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 82) 

APELANTE: COMEPS - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MARIANA MARTINS BARROS (OAB ES009503) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0218167-19.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: NEWTON FARIA DA SILVA JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO LOPES MAGALHAES (OAB RJ096669) 

APELADO: IPHAN-INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO AUTOR (NEWTON FARIA DA SILVA JÚNIOR), MAJORADA A SUA 
CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL EM 01% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, 
CPC/2015 C/C ARTIGO 98, § 3º, CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003083-86.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 86) 

APELANTE: JAN OLOF ABAD STEFENSON (EXECUTADO) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

APELANTE: CHARME DO OURO PERFUMARIA LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-85.2004.4.02.5106/RJ (PAUTA: 89) 



APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: BEATRIZ BARROS DE OLIVEIRA CHRISTO 

APELADO: COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA RIO – CONCER 
ADVOGADO: ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES FABICHAK (OAB SP234922) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: ALZIRA GONCALVES DE ASSIS CLEMENTE 
ADVOGADO: CIRLANE CELESTE DO NASCIMENTO BON (OAB RJ079285) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
APELO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR EXTINTO O PROCESSO NA FORMA DO 
INCISO VI DO ARTIGO 485 DO CPC, AFASTADA A CONDENAÇÃO DAS PARTES EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000592-72.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 90) 

APELANTE: MARCOS ZUELBER CORREA SIZIDIO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARJORIE DANTAS DE CAMPOS (OAB RJ062932) 
ADVOGADO: JOSIAS ALVES DE MACEDO (OAB RJ142152) 

APELADO: HAEC CONGEL CONSTRUCOES GERAIS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO MARCOS GONCALVES DA SILVA (OAB RJ087207) 
ADVOGADO: EDUARDO RAMIRO MONTEIRO MOTA (OAB RJ166189) 

APELADO: CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - CCCPM 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO 
INTERPOSTO PARA: I) DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, EM RELAÇÃO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ? CEF E À CAIXA DE 
CONSTRUÇÕES DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA -CCCPM, ANTE O 
RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, BEM COMO: II) EM RAZÃO 
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR OS PEDIDOS 
FORMULADOS EM RELAÇÃO À CONGEL CONSTRUÇÕES GERAIS LTDA, ANULAR A 
SENTENÇA E DECLINAR DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL, JULGANDO 
PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO RECURSO DO AUTOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023690-71.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FLAVIA GREGORIO LINDGREN (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO (OAB RJ115185) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000454-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 92) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: CLEUSA CANDIDA AYRES DE LIMA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: IOLANDO DE OLIVEIRA CABRAL 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: WILMA MAIA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: EULALIA DE OLIVEIRA SIMAS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: MARIA GORETTI SILVA PIRES 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001074-11.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 93) 

AGRAVANTE: MARIA JOAQUINA BERNARDO 
ADVOGADO: EDGAR JESUS COSTA (OAB RJ174931) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000224-42.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 94) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: LUIZ FELIPE SOUZA FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009314-86.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 95) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MAURÍCIO AZEVEDO GONÇALVES 

AGRAVADO: FUNDACAO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: LUCIANO DA SILVA BARBOSA QUERIDO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008911-20.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 96) 

AGRAVANTE: MARIA DOS PRAZERES SANTANA DA SILVA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: MARIA TEREZA PEREIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: CAMARGO, MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003427-24.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 98) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANA MARIA DA SILVA LOPES 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA AGRAVADA (ANA 
MARIA DA SILVA LOPES). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008753-62.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 99) 

AGRAVANTE: HELOISA FERREIRA LESSA 
ADVOGADO: DANIEL DE OLIVEIRA PALMA (OAB RJ201598) 
ADVOGADO: VITOR DE AZEVEDO ALMEIDA JUNIOR (OAB RJ163045) 



ADVOGADO: HELOISA HELENA GOMES BARBOZA (OAB RJ028044) 

AGRAVANTE: HALYNE LIMEIRA PESSANHA 
ADVOGADO: DANIEL DE OLIVEIRA PALMA (OAB RJ201598) 
ADVOGADO: VITOR DE AZEVEDO ALMEIDA JUNIOR (OAB RJ163045) 
ADVOGADO: HELOISA HELENA GOMES BARBOZA (OAB RJ028044) 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: KAREN CRISTINA BARBOSA RODRIGUES 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004003-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 100) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: LORAINE MARIA SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: ELAINE MARIA DE SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: PAOLA MARIA SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009348-61.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 101) 

AGRAVANTE: NILTON MENDES JUNIOR 
ADVOGADO: JULIO CESAR QUINTANILHA DE SA (OAB RJ148408) 

AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

AGRAVADO: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
PROCURADOR: RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005734-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 102) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 



PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: CLEIDE GRACA TEIXEIRA FREITAS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: MARIA RAIMUNDA BARROS ALVES 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: LUISA HELENA BREDA VIEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: MARIA WALKIRIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

AGRAVADO: MARIZETE DE DEUS MACEDO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005491-07.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 103) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: SUELI FRANCISCA DA CONCEICAO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001) 
ADVOGADO: TARCISIO DE OLIVEIRA MIRANDA (OAB RJ172931) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000236-68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 104) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A. 
ADVOGADO: DAVID AZULAY (OAB RJ176637) 

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: MARIANA GIRALD DANTAS DA SILVA 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002347-59.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 105) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 
ADVOGADO: GIBRAN MOYSES FILHO (OAB RJ065026) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO NOEL GALLICCHIO (OAB RJ080701) 
ADVOGADO: TIAGO FRANCISCO DA SILVA (OAB RJ171075) 
ADVOGADO: LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES (OAB SP182496) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO BERENGER ALVES CARNEIRO 

INTERESSADO: CONSTRUTORA COWAN S/A 

INTERESSADO: GUSTAVO SOUZA 

INTERESSADO: SERVIX ENGENHARIA S A 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: WILSON CARLOS CORDEIRO DA SILVA CARVALHO 

INTERESSADO: SERGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO 

INTERESSADO: REGIS VELASCO FICHTNER PEREIRA 
ADVOGADO: MARLAN DE MORAES MARINHO JUNIOR 

INTERESSADO: SILVIO DE SOUZA QUEIROZ 

INTERESSADO: SAULO WANDERLEY 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004364-68.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 106) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: VALERIA DE OLIVEIRA MACHADO 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADOS OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000314-
85.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 
PROCURADOR: MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
PROCURADOR: ADRIANA GOMES SOBRAL 
PROCURADOR: ALESSANDRA CHRISTINA DE MACEDO 



PROCURADOR: MARIA MARTA GUIMARAES 

APELADO: SF SEVENTY THREE PARTICIPACOES SOCIETARIAS S.A (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CATERINA MEDEIROS DE LUCA (OAB RJ150321) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO - CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRACAO - CRA-RJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5015641-
53.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 108) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOSE SILVA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ISAIAS ALVES DOS SANTOS (OAB RJ132359) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS - DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA NA INTEGRALIDADE. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5010845-
70.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIANNA BRITO DE ARAUJO LOU (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: PAULO AMERICO LOPES FRANCO (OAB RJ137734) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR GERAL - INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - INCA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - INSTITUTO NACIONAL 
DO CANCER - INCA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012188-
44.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 111) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: ROZENI SILVA DE SOUZA (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU 
HERDEIRO NECESSÁRIO) 
ADVOGADO: REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

INTERESSADO: KAROLAYNE PEREIRA SILVA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) 
ADVOGADO: REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 

INTERESSADO: GERENTE EXECUTIVO DA APS CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO SRII 
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DUQUE DE CAXIAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA O FIM DE DECLARAR COMPETENTE O MM. JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ. DÊ-SE CIÊNCIA, POR OFÍCIO, AOS 
JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE CONFLITO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE 
BAIXA E ARQUIVE-SE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0127887-02.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ADRIANA MARIA LIMA ALVES 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0117808-61.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ROBERTO NUNES DA SILVA 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS MACEDO VIGNOLI (OAB RJ150441) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0123181-10.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LUCAS MARTINS DE CASTRO FIRMINO 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075906-43.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 115) 

APELANTE: LUCIANE REZENDE PORTILHO (RÉU) 
ADVOGADO: ADRIANA DO ROSARIO SONEIRA (OAB RJ138063) 
ADVOGADO: VALERIA OLIVEIRA DE LIMA (OAB RJ127076) 
ADVOGADO: BIANCA MICHELLE CONTANI LIMA (OAB RJ103681) 

APELANTE: ADRIANA DE MATTOS MENDONCA (RÉU) 
ADVOGADO: ADRIANA DO ROSARIO SONEIRA (OAB RJ138063) 
ADVOGADO: VALERIA OLIVEIRA DE LIMA (OAB RJ127076) 
ADVOGADO: BIANCA MICHELLE CONTANI LIMA (OAB RJ103681) 

APELANTE: ART VALENT EMBALAGENS E FESTAS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ADRIANA DO ROSARIO SONEIRA (OAB RJ138063) 
ADVOGADO: VALERIA OLIVEIRA DE LIMA (OAB RJ127076) 
ADVOGADO: BIANCA MICHELLE CONTANI LIMA (OAB RJ103681) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER A 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000935-59.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 116) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: FRANCISLEY GOMES EVANGELISTA (AUTOR) 
ADVOGADO: MILENA ALVES DE SOUZA (OAB ES016851) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL, REVOGANDO, AINDA, OS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA 
CONCEDIDA. CUSTAS E HONORÁRIOS INVERTIDOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015987-53.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (AUTOR) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A 
DESISTÊNCIA DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031636-62.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 118) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AMARO PEREIRA DA SILVA NETO 
ADVOGADO: BRUNO REIS DE FIGUEIREDO (OAB MG102049) 
ADVOGADO: MARILZA HELENA FERREIRA (OAB DF022065) 
ADVOGADO: ADRIENE SILVEIRA HASSEN (OAB MG131803) 
ADVOGADO: FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI DINIZ (OAB MG129254) 
ADVOGADO: SILVIO DE MAGALHAES CARVALHO JUNIOR (OAB MG056920) 
ADVOGADO: ALEXANDRE ZAMPROGNO (OAB ES007364) 

APELANTE: FERNANDO ANTONIO RIBEIRO 
ADVOGADO: BRUNO REIS DE FIGUEIREDO (OAB MG102049) 
ADVOGADO: MARILZA HELENA FERREIRA (OAB DF022065) 
ADVOGADO: ADRIENE SILVEIRA HASSEN (OAB MG131803) 
ADVOGADO: FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI DINIZ (OAB MG129254) 
ADVOGADO: SILVIO DE MAGALHAES CARVALHO JUNIOR (OAB MG056920) 
ADVOGADO: ALEXANDRE ZAMPROGNO (OAB ES007364) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
ADVOGADO: BRUNO REIS DE FIGUEIREDO (OAB MG102049) 
ADVOGADO: MARILZA HELENA FERREIRA (OAB DF022065) 
ADVOGADO: ADRIENE SILVEIRA HASSEN (OAB MG131803) 
ADVOGADO: FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI DINIZ (OAB MG129254) 
ADVOGADO: SILVIO DE MAGALHAES CARVALHO JUNIOR (OAB MG056920) 
ADVOGADO: ALEXANDRE ZAMPROGNO (OAB ES007364) 

APELANTE: ITAMAR ALVES FREIRE 
ADVOGADO: BRUNO REIS DE FIGUEIREDO (OAB MG102049) 
ADVOGADO: MARILZA HELENA FERREIRA (OAB DF022065) 
ADVOGADO: ADRIENE SILVEIRA HASSEN (OAB MG131803) 
ADVOGADO: FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI DINIZ (OAB MG129254) 
ADVOGADO: SILVIO DE MAGALHAES CARVALHO JUNIOR (OAB MG056920) 
ADVOGADO: ALEXANDRE ZAMPROGNO (OAB ES007364) 

APELANTE: CLEUDIR AUGUSTO BONISSI 
ADVOGADO: BRUNO REIS DE FIGUEIREDO (OAB MG102049) 
ADVOGADO: MARILZA HELENA FERREIRA (OAB DF022065) 
ADVOGADO: ADRIENE SILVEIRA HASSEN (OAB MG131803) 
ADVOGADO: FELIPE LECIO OLIVEIRA CATTONI DINIZ (OAB MG129254) 
ADVOGADO: SILVIO DE MAGALHAES CARVALHO JUNIOR (OAB MG056920) 
ADVOGADO: ALEXANDRE ZAMPROGNO (OAB ES007364) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015892-81.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 119) 

APELANTE: DELMO ZANELATTO CARNEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO SILVA PIMENTA BUENO (OAB RJ161847) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA 



MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL 
FIXADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012087-95.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 120) 

APELANTE: HEXAGONAL ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: SUELI DE PAULA FRANCA (OAB ES001793) 
ADVOGADO: VITOR DE PAULA FRANÇA (OAB ES013699) 
ADVOGADO: ARTHUR DAHER COLODETTI (OAB ES013649) 
ADVOGADO: MARCIA VILLAS BOAS DE SOUZA (OAB ES012522) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA 
MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL 
FIXADA PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048064-54.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 121) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MAURO HENRIQUE RAMOS CONTI (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATO DA SILVA GOMES (OAB RJ201263) 
ADVOGADO: RICARDO ASSUMPCAO RIBEIRO (OAB RJ180607) 
ADVOGADO: REGINA DA SILVA GOMES (OAB RJ174583) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002505-73.2017.4.02.0000/RJ (PAUTA: 122) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SANAR A INEXATIDÃO 
MATERIAL CONTIDA NO ACÓRDÃO (EVENTO 26, DOC. 02) E NO EXTRATO DE ATA DA 
SESSÃO (EVENTO 25) PARA QUE PASSE A CONSTAR O SEGUINTE: "A EGRÉGIA 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO". 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004007-54.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 123) 



AGRAVANTE: BEM GUANABARA EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
ADVOGADO: JULIANA APARECIDA JACETTE BERG (OAB SP164556) 
ADVOGADO: MARCIO LAMONICA BOVINO (OAB SP132527) 

AGRAVADO: CAARJ - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: JULIANA PEREIRA FARO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE REFORMAR A DECISÃO 
IMPUGNADA (EVENTO 91 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS), AUTORIZANDO A CONSULTA E 
PENHORA DE BENS ENCONTRADOS NO SISTEMA DO BACENJUD. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001717-03.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 124) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CENTRO DE CAPACITACAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AGRAVADO: DIEGO GOMES DOS ANJOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000020-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 125) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: BRUNO SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADO: GRACIANA DA SILVA CARDOSO (OAB RJ114858) 
ADVOGADO: PETERSON DA SILVA CABRAL (OAB RJ139329) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006482-80.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 126) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANA MARIA GONCALVES DA SILVEIRA 

INTERESSADO: CREUZA DE ABREU E SILVA 



INTERESSADO: JOAO OZANA DA SILVA 

INTERESSADO: MARIA CELIA DE CARVALHO LIMA 

INTERESSADO: RENAULD CAMPOS LIMA 

INTERESSADO: ARMANDO WANDERLEY PICANCO DINIZ 

INTERESSADO: EUNINA BOTELHO LACERDA 

INTERESSADO: MARIA APARECIDA CASADO ABREU CURTI 

INTERESSADO: NELMA RIBEIRO PERES 

INTERESSADO: ISAURA LACERDA BOTELHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000973-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 127) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: RACHEL TOSTES BASTOS 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003485-27.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 128) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO 
SANTO – CREA/ES 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: KENEDY ADANS ROELDES DALLY 
PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 

AGRAVADO: JUANIR JOSE DE MELLO 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010623-45.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 129) 

AGRAVANTE: ROBERTA DE SOUZA NEVES RODRIGUES 
ADVOGADO: RAMON TOMICH DOS SANTOS (OAB SP427142) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JOSE RICARDO DE LUCA RAYMUNDO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - MINISTÉRIO 
DA FAZENDA - NITERÓI 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A 
DESISTÊNCIA DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000743-63.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 130) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: CELSO ZEFERINO DE FREITAS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: JORGINA HENRIQUES BRAGA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: ELIANE ANDRADE DE SOUZA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: NELSON ZSCHORNACK 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002406-13.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 131) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: FATIMA ALBUQUERQUE PEREIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: MARIA OTILIA BASTOS DE ARAUJO GOES 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: VALMIRIA SANTOS BARBOSA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: IVONE NAZARE LOBATO NAIA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: VAINA ESTEVES DA SILVA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007449-28.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 132) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: JAQUELINE MOUTTA TEJADA 
ADVOGADO: ALESSANDRA COSTANZA DA SILVA SCHIMIDT (OAB RJ141131) 

AGRAVANTE: WASHINGTON LIMA DA SILVA 
ADVOGADO: ALESSANDRA COSTANZA DA SILVA SCHIMIDT (OAB RJ141131) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: JALIEL DE SOUSA GONCALVES JUNIOR 

AGRAVADO: CONDOMINIO VILLAGE DOS FLAMBOYANTS 

AGRAVADO: MERILAINE MOULIN PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008916-42.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 133) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: KAREN CRISTINA BARBOSA RODRIGUES 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003853-58.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 134) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ADALBERTO DUTRA CARDOSO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: MANUEL ALCINO DE JESUS OLIVEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: VANDERLEI NOGUEIRA GUEDES 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: SERGIO LUIZ DOS SANTOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: ALVARO ANTONIO WATZKO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003591-86.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 135) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: IEDA ELIZABETE BORGES DE SOUZA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: JOSE GOMES DIAS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: HAILTON MARQUES 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: JAIME DA FONSECA ALMEIDA FILHO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: KATIA MONTEIRO SEIXAS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0168142-
02.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JUAREZ TEIXEIRA DA COSTA 
ADVOGADO: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA (OAB DF025480) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046527-
16.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUELY DRUCK 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009276-
74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 139) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: LUCIANE DA SILVA CELESTINO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011084-
17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 140) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: PAULA REGINA ALVES DA ROSA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010405-
17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 141) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: MIRIAN NEVES DA FONSECA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010718-
75.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 142) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: TERESINHA DE JESUS PATRICIA NETA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012753-
08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 143) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: LUCIANE VIEIRA CABRAL 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125173-40.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: ALMIR COSTA TAVARES (AUTOR) 
ADVOGADO: ILAN FRAJHOF LEVACOV (OAB RJ115669) 
ADVOGADO: RAFAEL RIBEIRO SANTORO (OAB RJ118994) 
ADVOGADO: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA (OAB SP325571) 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA QUE OS RÉUS, SOLIDARIAMENTE, 
FORNEÇAM O MEDICAMENTO ALFAGLUCOSIDASE (MYOZYME), 50MG, POR VIA 
INTRAVENOSA, A CADA DUAS SEMANAS, POR TEMPO INDETERMINADO, 35 FRASCOS 
POR DOSE, POR SER PORTADOR DE DOENÇA DE POMPE (CID E74.0), MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE PRESCRIÇÃO MÉDICA ATUALIZADA, INVERTENDO OS ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS. COMUNIQUEM-SE, COM URGÊNCIA, ÀS PARTES, INTIMANDO-AS DE 
ACORDO COM A LEI, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MAJORANDO EM 
1% (UM POR CENTO) OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NA SENTENÇA, 
SUSPENSA A SUA EXIGIBILIDADE POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002926-09.2019.4.02.5108/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARCELO ALVES CORREA (RÉU) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA 
DE EVENTO 28 ? JFRJ E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005682-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 51) 

AGRAVANTE: MARIA DO AMPARO BARROS DA SILVA 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, 
NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC/15, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO 
MÉRITO RECURSAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, JULGAR 
EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE 
ATIVA DA EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC/15, RESTANDO PREJUDICADA 
A APRECIAÇÃO DO MÉRITO RECURSAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009720-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

AGRAVANTE: CARLOS FERNANDO BOTELHO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, JULGAR 
EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE 
ATIVA DO EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC/15, RESTANDO PREJUDICADA 
A APRECIAÇÃO DO MÉRITO RECURSAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO , E O VOTO 
DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, JULGAR 
EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE 



ATIVA DO EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC/15, RESTANDO PREJUDICADA 
A APRECIAÇÃO DO MÉRITO RECURSAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010305-62.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA JOSE DA SILVA 
ADVOGADO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA GUEDES NETO (OAB RJ067374) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 
EXTINGUIR A EXECUÇÃO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, NA FORMA DO 
ART. 485, I, DO CPC/15 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR A EXECUÇÃO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA 
EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC/15. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010894-54.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: APEPI - APOIO A PESQUISA E PACIENTES DE CANABIS MEDICINAL 
ADVOGADO: LADISLAU DOMINGUES PORTO NETO (OAB RJ137159) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REVOGAR A TUTELA DE 
URGÊNCIA ANTES CONCEDIDA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO PRESENTE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REVOGAR A TUTELA DE URGÊNCIA ANTES 
CONCEDIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089072-25.2016.4.02.5115/RJ (PAUTA: 69) 

APELANTE: MARCIO DA CUNHA MARQUES DE SOUZA FIGUEIREDO 
ADVOGADO: JOSE RODRIGUES AUGUSTO GOMES (OAB RJ049984) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, 
RECONHECIDA A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO EXECUTADO, 
DETERMINAR QUE A PARTE EXEQÜENTE PROCEDA À EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, CONVOLANDO O PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DE OFÍCIO, 
EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, ANTE A AUSÊNCIA DE 
PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO , E O VOTO DO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO 
FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007916-
86.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: CARMEN SILVANA FREITAS DE MELLO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GUILHERME ZELKOVICZ COHEN (OAB RJ170769) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
FEDERAL/DF - POLÍCIA FEDERAL/RJ - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA EX OFFICIO E À APELAÇÃO DA 
UNIÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA E, 
CONSEQUENTEMENTE, REVOGAR A LIMINAR CONCEDIDA NA SENTENÇA. 
OPORTUNAMENTE, ENCAMINHEM-SE OS PRESENTES AUTOS À COORDENAÇÃO DE 
DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO ? CODRA, PARA QUE SEJA ANOTADA A 
REMESSA EX OFFICIO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA EX OFFICIO E 
À APELAÇÃO DA UNIÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, DENEGAR A SEGURANÇA 
PRETENDIDA E, CONSEQUENTEMENTE, REVOGAR A LIMINAR CONCEDIDA NA 
SENTENÇA. OPORTUNAMENTE, ENCAMINHEM-SE OS PRESENTES AUTOS À 
COORDENAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO ? CODRA, PARA QUE SEJA 
ANOTADA A REMESSA EX OFFICIO.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE 
ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO 
JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO 
QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060989-48.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANDRE LUIZ CARVALHO DE SOUZA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO PARA JULGAR 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS POR ANDRÉ LUIZ CARVALHO DE SOUZA DA 
SILVA, CONDENANDO-O AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, DEVENDO O RECOLHIMENTO DA TOTALIDADE DOS 
HONORÁRIOS, CASO OCORRA, SER DESTINADO AOS COFRES PÚBLICOS, E NÃO AOS 
ADVOGADOS PÚBLICOS, DIANTE DO ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO PELO PLENÁRIO 
DESTE TRIBUNAL ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 85, §19, DA LEI 
13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 27 E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016 (TRF ? 2ª REG, PLENO, 
ARGINC 0011142-13.2017.4.02.0000, REL. DES. FED. MARCELO PEREIRA DA SILVA, DJE 
28.02.2019), DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 
LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E 
AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR 
CENTO), NA FORMA DO ART. 85, §11 DO CPC/2015 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO 
FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007109-53.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 81) 

APELANTE: MARIA DE LOURDES FORESTI (AUTOR) 
ADVOGADO: BARBARA REGINA GONÇALVES DOS SANTOS (OAB ES019745) 
ADVOGADO: NÚBIA RODRIGUES SUAVE (OAB ES019603) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DE MARIA DE LOURDES FORETI E DAR 
PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO PARA 
DETERMINAR A CONCESSÃO À AUTORA DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE A 
CONTAR DA DATA DA SENTENÇA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, REFORMANDO A SENTENÇA E 
JULGANDO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. RESTANDO PREJUDICADO O 
RECURSO ADESIVO. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, RESTANDO SUSPENSA SUA 
EXIGIBILIDADE ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA EM EVENTO 4 DOS AUTOS 
ORIGINÁRIOS , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, 
MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ART. 85, §11 
DO CPC/2015 , O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5078431-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: NEUZA VICENTE MACHADO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA (OAB RJ155119) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO 
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, REVOGANDO A LIMINAR CONCEDIDA, 
E CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, 
OBSERVANDO-SE A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 
98, § 3º, DO CPC, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% 
(UM POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, §11 DO CPC/2015 , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005737-57.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 30) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOSE TRAJANO SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, COM EFEITOS INFRINGENTES, PARA FIXAR, NO ACÓRDÃO 
EMBARGADO, OS HONORÁRIOS, NOS TERMOS ACIMA. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-
2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 
resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 11/11/2020, às 12:59 
horas, tendo sido julgados da totalidade 125 processos. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2020. 
 


